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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 081/16-05

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS_ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conlêre a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que auloriza a:

INTERESSADo: Eudo Alves de Oliveira & Cia Ltda.

E\DERE('o pÂRA coRREspoxoÊxcla: Rua Raul Boop, no 240, 10 Andar, Sala 01.
Compensa l, Manaus-AM

CNPJ/CPF:05.501.939/0001-53 INscRrÇÃoEsr,r,oual: 04.211.486-1

Foxr: (92) 98100-6970 FAx:

REGrsrRo No IPAAN{: 1012.2707 PRocEsso Ns: 00784612023-22

ArrvrDÀDE: Transporte Fluvial de Combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ATrvtDÂDE: Estado Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de derivados de petróleo (gasolina, diesel,
óleo lubrificante, GLP) e biocombustÍveis.

Porrxcl,lr-PolurDoR/DEcRADnoon:Grande Ponre: Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE nesr,l Llcetça: 05 Anos.

.{tençáo:
Estâ licetrçs é compostr de ll restriç&s c/ou condições cotrstantcs ro verco, cujo não
cumprimerto/rtetrdimento sujcitrrl a süs invslideçâo €/oü as penrlidedes previst&s em normas.
Esta licerçr nâo comprovs trem substitui o docümcrto dc propriedade, de posse ou de domÍnio do
imóvel.
Ests liceoçr deve p€rmâaecer tr, locdizeçâo da atividrde c crpostr de forma visíyel (freote e verso).

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.mm/lpaamAM'l
instagÍam.comi @ipaamam
f acebook.com/@ipâamAM

Juliano Marcos V lente de Souza
Direto idente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^1

'1 ey:e*-!**q;t '



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 08I/16-05

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando

publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença esüí sendo concedida com base nas informações constantes no pnoce§so

n'. 007E46t2023-22.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o iàteressado.

5. Esta Licença ó válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao [PAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar os procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar relatório conclusivo do evento a este IPAAM
comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. São expressamente proibidos os serviços de manutenção (lavagem de tanque/desgaseiÍicação),

devendo os mesmos serem realizados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta

finalidade e apresentaÍ a este Instituto quando da solicitação da renovação da Licença,

comprovantes dos sêrviços efetuados.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das Lmbarcações-

10. Esta Licença autorizâ o tÍansporte fluvial de cargas perigosas, exclusivamente pelas balsas

denominadas: Comandrnte (Oliveira, Hendrick e Hendrick I), Yasmin e Yasmin I.
ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos atualizados:
a) Certificado de Segurança da Navegação - CSN

b) Comprovante de manutenção (lavagem de tanque/desgaseificação), que só podem ser

realizados por pessoa fisica/jurídica licenciadas poÍ órgão competente paÍa esta

atividade.
c) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
d) Relalório de controle ambiental das ativid4{es desenvolvidas na L'O (conforme Termo

de Referência IPAAM). :B '
e) Cadastro da Atividade, modelo IPAAM.


